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Sempre em busca de atuar ao encontro dos interesses dos titulares de 

música, as associações de gestão coletiva e o Ecad realizaram alterações 

nos formulários de cadastro de obras musicais e de fonogramas, 

incluindo novos campos para indicar se obras e fonogramas foram 

gerados com o uso de ferramentas de Inteligência Artificial Generativa 

(IAG). 

Essa ação da gestão coletiva busca dar ainda mais proteção para os 

cadastros feitos pelos titulares nas associações de música. A partir de 

agora, ambos os formulários de cadastro contam com campos 

específicos para que sejam indicados o tipo de uso de IAG, se total ou 

parcial, a ferramenta ou plataforma que gerou e o prompt (comando) 

utilizado no material que foi gerado sem a criação humana. 

Essa é mais uma iniciativa das associações de música e do Ecad com o 

objetivo de trazer mais segurança e assertividade para o cadastro de 

obras musicais e fonogramas, garantindo o cumprimento da Lei de 

Direitos Autorais (9.610/98). 

Para mais informações e esclarecimento de dúvidas, entre em contato 

com a associação de música à qual você é filiado.


